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“ANEXO 13 
GRUPOS DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

I - INSTITUIÇÕES DE ÂMBITO LOCAL - E1

Espaços, estabelecimentos ou instituições de iniciativa pública ou privada, destinados à educação, saúde, lazer, cul-
tura, assistência social, culto religioso, comunicação, que tenham ligação direta, funcional ou especial com o uso 
habitacional:

Código cnae DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE GURB

5310-5/01 Correio nacional; agencia E1

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do correio nacional E1

8711-5/02 Asilo para idosos E1

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos E1

8730-1/02 Albergues assistenciais E1

9499-5/00 Associação de bairros E1

8112-5/00 Condomínios prediais E1

9609-2/01 Sauna; serviços de E1

9101-5/00 Biblioteca E1

8730-1/99 Centro de reabilitação social com alojamento  E1

9491-0/00 Convento  E1

8511-2/00 Creche; serviço de E1

8599-6/05 Preparatório para concursos; curso  E1

8513-9/00 Escola de ensino fundamental completo E1

8520-1/00 Escola de ensino médio de formação geral; pública ou particular E1

8599-6/99 Culinária; curso, ensino de E1

8592-9/01 Dança - ballet; curso, ensino de E1

8592-9/03 Ensino de música E1

8599-6/99 Datilografia, taquigrafia; curso, ensino de E1

8593-7/00 Idiomas; curso, ensino de E1

8599-6/03 Informática; curso, ensino de E1

8591-1/00 Natação; ensino, curso, escola de E1

9491-0/00 Igreja E1

8730-1/01 Orfanato E1

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente E1

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes E1

8630-5/02 Posto de saúde pública E1

8630-5/06 Clínica de vacinação humana E1

8630-5/02 Posto de saúde pública E1

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola E1

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes E1

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente E1

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente E1

8550-3/01 Administração de caixas escolares E1

8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares E1

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança E1

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente E1

8599-6/02 Cursos de pilotagem E1

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com aids E1

9311-5/00 Autódromos; gestão de E1

8630-5/02 Posto de saúde pública E1

9311-5/00 Gestão de estádio E1

9311-5/00 Ginásio de esportes E1

8411-6/00 Órgão de administração pública E1

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais E1

3701-1/00 Estações de tratamento de esgoto (ETE); operação de E1

II - INSTITUIÇÕES DIVERSIFICADAS - E2

Espaços, estabelecimentos ou instituições de iniciativa pública, destinados à educação, saúde, lazer, cultura, assistên-
cia social, culto religioso, administração e serviços públicos, transportes e comunicação:

Código cnae DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE GURB

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente E2

8425-6/00 Defesa civil E2

8422-1/00 Defesa E2

8424-8/00 Administração e funcionamento da polícia civil E2

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico E2

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico E2

3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água E2

6010-1/00 Atividades de rádio E2

6021-7/00 Atividades de rádio E2

6021-7/00 Operação de estúdio de televisão aberta E2

8531-7/00 Educação superior - graduação E2

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação E2

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão E2

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça E2

8423-0/00 Justiça Militar E2

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações 
similares

E2

8430-2/00 Seguridade social obrigatória E2

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente E2

9102-3/01 Planetário; atividades de E2

8423-0/00 Justiça E2

8424-8/00 Administração e funcionamento da polícia de transito E2

3600-6/01 Água através de uma rede permanente de linhas, tubulações e dutos; armazenagem 
em reservatórios e a distribuição de

E2

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto E2

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes E2

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos E2

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos E2

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio E2

3839-4/01 Usinas de compostagem E2

http://cnae.ibge.gov.br/?view=subclasse&tipo=cnae&versao=9.1.0&subclasse=8411600&chave=administra%C3%A7%C3%A3o%20publica
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5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários E2

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação E2

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão E2

8531-7/00 Educação superior - graduação E2

3512-3/00 Transmissão de energia elétrica E2

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica E2

5231-1/01 Administração da infra-estrutura portuária E2

5231-1/02 Operações de terminais E2

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem E2

6410-7/00 Banco central E2

9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados ante-
riormente

E2

9103-1/00 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas 
e áreas de proteção ambiental

E2

III - INSTITUIÇÕES DIVERSIFICADAS - E3

GRUPO CARACTERIZADO POR CAMPOS DE PRODUÇÃO E INSTALAÇÕES DE INICIATIVA PÚBLI-
CA OU COMUNITÁRIA, MEDIANTE CONCESSÃO PÚBLICA, DESTINADOS À PRODUÇÃO OLERÍ-
COLA,
SEM RESTRIÇÕES DE CONFORTO AMBIENTAL.

C Ó D I G O 
CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE GURB

5222-2/01 Terminais rodoviários e ferroviários E3

0121-1/02 Cultivo de morango E3

0121-1/01 Horticultura, exceto morango E3

IV - ATIVIDADES OLERÍCOLAS DE ÂMBITO LOCAL - E4
GRUPO CARACTERIZADO POR CAMPOS DE PRODUÇÃO E INSTALAÇÕES DE INICIATIVA PÚBLI-
CA OU PRIVADA, DESTINADOS À PRODUÇÃO AGRÍCOLA, OLERÍCOLA, PECUÁRIA E OUTRAS 
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS, ADEQUADOS AOS NÍVEIS DE POLUIÇÃO AMBIEN-
TAL E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ESPECÍFICA.

C Ó D I G O 
CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE GURB

0111-3/01 Cultivo de arroz E4

0111-3/02 Cultivo de milho E4

0111-3/03 Cultivo de trigo E4

0111-3/04 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente E4

0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente E4

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo E4

0112-1/02 Cultivo de juta E4

0112-1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente E4

0113-0/00 Cultivo de cana-de-açucar E4

0114-8/00 Cultivo de fumo E4

0115-6/00 Cultivo de soja E4

0116-4/01 Cultivo de amendoin E4

0116-4/02 Cultivo de girassol E4

0116-4/03 Cultivo de mamona E4

0116-4/99 Cultivo de outras oleaginosas E4

0119-9/01 Cultivo de abacaxi E4

0119-9/02 Cultivo de alho E4

0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa E4

0119-9/04 Cultivo de cebola E4

0119-9/05 Cultivo de feijão E4

0119-9/06 Cultivo de mandioca E4

0119-9/07 Cultivo de melão E4

0119-9/08 Cultivo de melancia E4

0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro E4

0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária E4

0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais E4

0131-8/00 Cultivo de laranja E4

0132-6/00 Cultivo de uva E4

0133-4/01 Cultivo de açai E4

0133-4/02 Cultivo de banana E4

0133-4/03 Cultivo de caju E4

0133-4/04 Cultivo de citricos E4

0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía E4

0133-4/06 Cultivo de guarana E4

0133-4/07 Cultivo de maça E4

0133-4/08 Cultivo de mamao E4

0133-4/09 Cultivo de maracuja E4

0133-4/10 Cultivo de manga E4

0133-4/11 Cultivo de pessego E4

0133-4/12 Cultivo de frutas de lavoura E4

0133-4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente E4

0134-2/00 Cultivo de café E4

0135-1/00 Cultivo de cacau E4

0139-3/01 Cultivo de chá daíndia E4

0139-3/02 Cultivo de erva mate E4

0139-3/03 Cultivo de pimenta do reino E4

0139-3/04 Cultivo de plantas para condimentos E4

0139-3/05 Cultivo de dendê E4

0139-3/06 Cultivo de seringueira E4

0139-3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente E4

0141-5/01 Produção de sementes certificadas, exceto forregeiras E4

0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto E4

0142-3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas E4

0151-2/01 Criação de bovinos para corte E4

0151-2/02 Criação de bovinos para leite E4

0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite E4

0152-1/01 Criação de bubalinos E4

0152-1/02 Criação de equinos E4

0152-1/03 Criação de asininos e muares E4

0153-9/01 Criação de caprinos E4

0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã E4

0154-7/00 Criação de suínos E4

0155-5/01 Criação de frangos para corte E4

0155-5/02 Produção de pintos de um dia E4

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte E4

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos E4

0155-5/05 Produção de ovos E4

0159-8/01 Apicultura E4

0159-8/02 Criação de animais de estimação E4

0159-8/03 Criação de escargô E4

0159-8/04 Criação de bicho da seda E4

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente E4

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial de animais E4

0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos E4

0162-8/03 Serviço de manejo de animais E4

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente E4

0210-1/01 Cultivo de eucalipto E4

0210-1/02 Cultivo de acácia-negra E4

0210-1/03 Cultivo de pinhos E4

0210-1/04 Cultivo de teca E4

0210-1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinhos e teca E4

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais E4

0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas E4

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas E4

0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas E4

0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas E4

0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas E4

0220-9/99 Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em florestas 
nativas

E4

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada E4

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada E4

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos E4

0312-4/01 Pesca de peixes em água doce E4

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce E4

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce E4

0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra E4

0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra E4

0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra E4

0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra E4
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0321-3/99 Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água salgada e salobra não especificados 
anteriormente

E4

0322-1/01 Criação de peixes em água doce E4

0322-1/02 Criação de camarões em água doce E4

0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce E4

0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce E4

0322-1/05 Ranicultura E4

0322-1/06 Criação de jacaré E4

0322-1/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não especificados anterior-
mente

E4

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda E4

V – Atividades de Extração Mineral e Olarias - E5
Grupo caracterizado por campos de produção, equipamentos e instalações, destinados à extração mineral e atividades 
de olarias, adequados aos níveis de poluição ambiental e de acordo com a legislação federal, estadual e municipal 
específica.

C Ó D I G O 
CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE GURB

0500-3/01 Extração de carvão mineral E5

0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural E5

0710-3/01 Extração de minério de ferro E5

0721-9/01 Extração de minério de alumínio E5

0722-7/01 Extração de minério de estanho E5

0723-5/01 Extração de minério de manganês E5

0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos E5

0725-1/00 Extração de minerais radioativos E5

0729-4/02 Extração de minério de tungstênio E5

0729-4/03 Extração de minério de níquel E5

0729-4/04 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metálicos não-
-ferrosos não especificados anteriormente

E5

0810-0/05 Extração de gesso e caulim E5

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado E5

0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado E5

0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado E5

0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos 
químicos

E5

0892-4/01 Extração de sal marinho E5

0892-4/02 Extração de sal-gema E5

0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) E5

0899-1/01 Extração de grafita E5

0899-1/02 Extração de quartzo E5

0899-1/03 Extração de amianto E5

0899-1/99 Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente E5

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro E5

0990-4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos E5

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos E5

*CNAE - Código Nacional de Atividades Econômicas, segundo IBGE (Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística).”

DECRETO Nº 16.316 DE 23 DE  NOVEMBRO DE 2016

Abre Crédito Suplementar no Orçamento-Progra-
ma vigente, no valor de R$ 4.789.573,74(QUA-
TRO MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA 
E NOVE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E 
TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO CEN-
TAVOS).

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais e com suporte nas Leis nos 4.320, de 17 de 
março de 1964, 4.767 de 10 de agosto de 2015 e 4.858 de 29 de dezembro 
de 2015.

	 D E C R E T A:

	 Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Progra-
ma vigente, no montante de R$ 4.789.573,74(QUATRO MILHÕES, SE-
TECENTOS E OITENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E 
TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para ocorrer com as 

despesas abaixo discriminadas:
09001.12.122.0017.2099 - ADMINISTRAÇÃO DA SEMEC

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 800.000,00

(0100) - Recursos Ordinários- Tesouro

17001.04.122.0017.2104  - ADMINISTRAÇÃO DA SDU- LESTE

4.4.90.51 - Obras e Instalações R$ 71.000,00

(0100) - Recursos Ordinários – Tesouro

19001. 15.451.0025.1160 - ELABORAÇÃO DE PROJETO

4.4.90.51 - Obras e Instalações R$ 100.000,00

   (0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001.15.452.0003.1167  - FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 279.000,00

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001.15.452.0003.1169 -
IMPLANTAÇÃO /MANUTENÇÃO/ RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HO-
RIZONTAL E VERTICAL

4.4.90.51 - Obras e Instalações R$ 100.000,00

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001. 15.452.0003.1531 - EXECUTAR CORREÇÕES GEOMÉTRICAS DE VIAS

4.4.90.51 - Obras e Instalações R$ 340.205,74

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001.04.122.0017.2112   - ADMINISTRAÇÃO DA STRANS 

3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 34.368,00

(0100) - Recursos Ordinários – Tesouro

3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 15.000,00

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

25002.10.301.0011.2155  -      ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE SERVIDORES E DEPENDENTES

3.3.90.91 - Sentenças Judiciais R$ 20.000,00

(0209) - Fundo de Assistência ao Servidor

25002.10.813.0011.2158  -      COLÔNIA DE FÉRIAS

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 30.000,00

(0209) - Fundo de Assistência ao Servidor

33013.10.302.0016.2204 - MANUTENÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 1.500.000,00

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 1.500.000,00

(0214) - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Art. 2° As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com recur-
sos provenientes de anulações parciais das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas:

09001.12.122.0017.2099 - ADMINISTRAÇÃO DA SEMEC

3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 800.000,00

(0101) - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação - Tesouro 

17001.15.451.0004.2392 - CONTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS LIVRES

4.4.90.51 - Obras e Instalações R$ 71.000,00

(0100) - Recursos Ordinários – Tesouro

19001.15.452.0003.1167  - FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.20.41 - Contribuições R$ 4.000,00

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 50.000,00

3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 510,00

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001.15.452.0003.1169 -
IMPLANTAÇÃO /MANUTENÇÃO/ RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HO-
RIZONTAL E VERTICAL

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 34.368,00

(0100) - Recursos Ordinários – Tesouro

19001.15.131.0003.1529 - ELABORAÇÃO DE CAMPANHA DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 100.000,00

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001.15.131.0003.1530 -
ORGANIZAÇÃO DO PRÊMIO CIDADE TERESINA DE EDUCAÇÃO NO 
TRÂNSITO

3.3.90.31 -
Premiações Culturais, Artíst. Científicas, Desp. e 
Outras R$ 50.000,00

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 225.000,00

(0244) - Recursos Vinculados ao Trânsito

19001.04.122.0017.2112  - ADMINISTRAÇÃO DA STRANS 

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 40.000,00

3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 364.695,74


